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Da Denominação, Sctle e Fins

Art l" - A Associação dê Pais e Amigos dos Exc€pciooais de NOSSA SENHORÁ DO
SOCORRO or1 abreviadamente, Apae de SOCORRO/SE, firdâda eE .Ass€mbbia realizada em 05 de
nowmbro dê 2004 rcsta cidade dê Nossa S€úora do Soconq passa a regulaÍ-s€ pq este EstanÍo, p€lo

ReSimento tnteÍtro c pela legislação civil em ügor.

AÍt. 2' - A Apae de Nossa Senhon do SocúrdSE é uDa associasão ciü|, beneficente de

assistência so€ial com atuação nas áreas de assistêtrcà social, educação, saúde, PÍeveryilo, trabalho,
profrssionalizaçâo, defesa e garantia de direito§, espoÍtê, cuhlÍa, lazsr, eshrdo, pesquisa e outsos, sem

fins lucÍativos ou de firr§ Dâo ecoÍrômicos, coE duraçao indaerminada tendo sede na Av. Prufe§§orr
Jônh Rcir Brtütr, D'2ó0, CEP- 49f5cf$ tro Coúunto Mtrco! Frtirc II, blirro Triçoca e forc
no municÍpio de Nosse §cnhore do Socorro, cstrdo d€ SeÍgipe.

Aí. 3'- A Apa€ de Nossa S€úora do SocoÍr/SE tem por MISSÀO promoveÍ e aÍticulaÍ açõ€s

de defesa de diraitos e prevenção, orientações, preíação rk serviços, apoio à família" diÍ€cioÉda§ à

melhoria da qualidade de üdâ da pessoa çom deficiência € à coÍrstugão de uma sociedade ju§ta c

soli&ária.

ESTATUTO DA APAf, DE NOSSA SENHORÁ DO SOCORRO
CNPJ: 07. 194.66M)0Ol-6ó

Art 4'- A Apae de Nossa Seúora do Socono/SE adoh como §ímbolo a figura da flor magarida'
com Étalas amarelas, ceoúo laratrja pedfurculo e duas folhas verdes, uma de cada lado, ladeada poÍ duas

úiios em p€r61, na crÍ cinza" desriveladas, uma em posiçilo de amparo e a outra" de oÍientação, tetrdo

embaixo, parthdo do centro, dois ramos de louro, cotr&ndo tanlas folhas qua[to forem os nú'meÍos dos

estâdos brâsilciÍos mais o DistÍito FçdeÍal.

Parágrdlo (lnico A utilizçâo e a aplicação do simbolo do moúmento apaearm deverâ observar

cores, pÍoporçô€s, árcas de isolÂmento, tipogÍafi4 formatação das assinahrÍas, em cmformidade com o

manual da marca expedido pela Federação Nacional das Apaes.

Art. 5' - A bandeira da Apae de Nossa Seahora do Socorro/SE, na cor aanl, co mdo ao cenlro

o símbolo do moümento apaeano e o nome da Apae, terá dimensõ€s oa propoÍção de I de altúra por I 
'5

de lügurâ.

Panigralo Único A coúecção da band€ta, contcmplaldo a aplicaçâo da marca e das cores,

deverá eslar em confomidade com o rr,anual da bandeira expedido pela FederaÉo NacioÍal das Apaes.

Art. 6' - Os eventos realizados pela.{pae pod€Íão úilizaÍ como iísÍrume o t]rc,tleador o Manuol

Btisico Cerrnoital do Rede Apoe, elaborado pela Federação Nacional das Apaes, parâ oÍganizÀção de

seus pÍotocolos.
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Aí. 7'- O dia I I de dezembro é consagrado como Dia Nacional das Apaes (Lei n" 10.242, d€ 19

dejlmho de 200I ), e d€venár okigatoriametrte, seÍ coEemorado com o hasteameDto da bandeiÍa da Apae.

Arl 8" ConsideÍa-se _Exccpcional ou "l)essoa con Dclrciência'- aqucla que tern impedlrrrsnto
dclongo prazo de naturez.r fisica. nrental, i elecluitl ou scnsorial. os quars, enl intcraçâo com dircrsas
barreiras. podem obslrurr sua p:úicipaçrio plcna e efeliva na socredarlo, en igualdadc de condições conl
as denrais pessoas.

Aí. 9e - São os sêguhtes os fitr§ e objetivos desta Apae, Ilos limites teÍritoÍiais do s€u muicipio,
voltados a promoção de aividades de finalidades de relevârcia pública e social, em €sp€cial:

I - Prooover a mçlhoú da qulirbde dc ürla das pessoss con deficiêtrc[ prefcr€ociÀlmentc
inteleetual e múltipla, ê Eestomos globais do des€nvolvimçúo, em s€us ciclos de ürla: crianças,
adolcsccúes, adultos e idoso§, bus€ando assegurar-lhes a pÍoteçâo social e o pleno excrctcio da
cidadania;

II - Píomover ao público defnido no inçiso I, a inúegração à üda comunitíria no campo da
assistênçia social, realizando atendimetrto, assessoÍamento, defesa e garantia dç direitos, de forma isolada
ou sumulatira às pessoas com deficÉncia, prefer€nciâlmente htelectual c mrilípl4 e para zuas familias;

Itr - Promovcr a habr-lit 93o ê rEabilitaçiio da p6§so. com d.ficiàcú c . pÍorDoção da *u inchrsão
à vida comraittrria, no crÊtntameato dos limit s exbtrntÇs pora as pesso.s com deficiàcü, dê fonna
anicuhds ou não com sÉcs educacionais oo do sarlde, por Eoio d! serviçôs, pÍogomas ou projetoc smio
assist€Ei.is;

ry - PrÊst6 s€rviços de educação especial ás pessoas com deficiârcia, prefereacialrnente iÍtelectuâl
e multipla;

V - OfeÍeceÍ sêrviços na área da saúde, desde a Feveryão, úsatrdo asseguraÍ uÍna rnêlhor
quatidade de vida pala as pessoas com deficiênc4 preferetrcialmente intelectual € múlúpla.

Aí. l0 - PaÍa consecuçâo de s€us fins, a Apae s€ propõ€ a

I - Ex€cutaÍ seÍviços, pÍogramas, projetos e bçnçÍlcios sócio assistenciais, dê forma gratuita,
pentranente e coúiouada aos uuários da assistência social e a quem deles necessitar, sem qrürlquer
discrimiDação, de forma plarcjad4 diária e sisten itic4 nâo sê resüitrgindo ap€oas a distribuiÉo de beús,
beneÍicios e encamiúamenúos;

t{ss+J Í
I

II - Prest!Í seÍviças e exe.utaÍ pÍogramss e projctos voltâdos prioritúi&ne[te para a defesa e
cfctivaçâo dos diÍeitos socio âssistenciais, de fofils cortiíurda, pcÍmaneúe e plaúejada, vohadG,
cotrstÍuÉo de novos direitos, promoç5o da cidadaoia, eúer srnento das drsigualdades sociais, articulaçâo
com órgãos pri,blicos de dêfesa de diÍeitos, dirigidos ao público da polfuca de assisÉnoia sooial;
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lII - PÍrstaÍ s.rviços dç edwaçâo espocial ràs pessoos coo defcÉrcig que tem inicio na educ$ão
hfarrtil ê cstondê.se ao longo dÂ vidr, visatrdo ao pletro desênyolvimêDto ds p€ssoâ, seu pÍepâÍo psrs o
exercicio da cidad.mia c auâ quâlificâção pârâ o t âh6lho;

IV - Promover canpanhas firunceiras & âEbito municipal e colabora !a orgâ 28§ão de

campanhas nacionais, estaduais e regiotrais, coo o objetivo de an€cadar fundos destinados ao
lmanciame o das açõ€s & alcodimctrto à pessoa c,om deficiência" preferençiÂlmcnte intel€ctual e
multiplq bem como a Íealizatão das fiMlidâdês da Âpa€;

V - lnc€ntivar a paÍicipação da comunidade e das instituiçôes públicas e privadas nas ações e

nos progüunas voltados à prevenção e ao atendimento da pessoa com deficiência, prefeÍeícialmente
int€lectual e múltipla;

M - Promover porcerias aom a comunidade e com iNtituições púúlicas e privadas, opoíuniz8trdo
a habilitasão e a colocação da pesso com deficiêncra, pref€Í@cialmeote iúelechlal € Eúltipl4 oo muodo
do t"abalho;

VII Participar do itrtêÍcámbio eotre as eÍtidâdes coirmâs, as anílogas filiadas, as associações

congàeres e as instituiçôes oficiais muoicipais, nacionais e inteÍnacionais;

VIll - Mânter publicaçôes técnicas especializâdas sobre trabalhos e assuntos relativos à causa e

à filosofia do Movimento Apa€ano;

APAE+r§ost*

IX Solicitar e receber recursos de órgãos públicos ou privados, e contribuiçôes de pessoas

fisicas;

X - Firna púc€Íias collr entidades coirmãs e málogas, solicitr e recebeÍ rscrÍsos de óÍgãos
prúblicos e privados" e as corúibúções de pessoas fuicas c jurtdiças;

XI - koôzfu € coorcrcializú proô.rtos e rcrvi;os com ou scm cessio d€ mão de obra, para

nânut Dção da grrarlti. do glalidad! da oftrtÀ doo *rviçoa gestadoe: implmtsr e Erúrr quahu!Í stividâdc
Íreio, como instunem d! oqtação d. Íccrúsos, d€sd. $E o resultado oFÍscioml seja apli:ado
iÍegrâhÊote aos objctivor €strtÍáÍios, c quc 8 opeÍ.çâo sejr cgistrada scgÍWadaDcútc e.o sur
co rbilidade e destacádrs etn suss Notas Expüostivâs.

Xll - Fiscalizar o uso do norne "Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais", do simbolo e

da sigla Apae, informando o uso indevido à F€d€raçâo das Apaes do Estado ou à Federação Nacional das

Apaes;

XIII - Promover meios para o desênvolvimento de atiúdades extracurriculaÍes para os s€us

assistidos e às suas familias

XIV - Desenvolver ações de foÍtalecimento de vlnculos familiaÍes, preveDindo a ocoÍrêrcia de

abrigamentos;
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XV - ApoiaÍ e/ou gereociaÍ casas-laÍe§ paÍa as pessoas com deficiêocia" prefereÍcialnente

htelectual e múltipla, em situação de Íisco social ou abandono;

XVI - Garantir a participação efeti\ra das pessoas com deficiência, prcferenciaÚnente intelectual

e mütipla, rn gestão das Apaes;

XVII - Coordeoar e executaÍ, oos limites territoÍiais do seu municipio, os objetivos, programas e

a polltica da Federação das Apaes do Estado e da Fedcração Nacional das Apaes, promovendo,

assegurandoedefendándooproglesso,oprestigio,acredibilidadeeaunidadeorgânicaeÍilosóficado
Movimento Apaeeto;

Xvtll - ÀtuaÍ na definiçâo da politica municipal de atendimento à pessoa com dehciência,

preferencialmente intelectuâl e múlúpl4 em consonância com a políúca adotada pela FedeÍação das

Àpaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes, coordenando e fiscalizando sua execução;

xIX - AÍticula, jurto aos podeÍes públicos municipais e à entidades privada§, politicas que

ass€guÍem o pleno exercício dos direitos da pessoa com de6ciênci4 pÍeferenciâlmente intelecnral e

múltipla;

xX - Encanegar-se, em âmbito municipal, da divulg'ação de informações sobre asstmtos

referentes à pessoa coã deÍiciência, preferencialmeúe intelestuâl e múip[4 incentivando a publicaçâo

de trabalhos e de obras especializadas;

XXI - Compilar e/ou dir,rlgar as nomas legais e os ÍegulamentaÍes federais' estaduais e

municipais, relativas à pessou co- d"fi"iência, prefgrencialmelte intelectual e. múltipla' provoçaldo a

uçeo Oás Oigaos .uoi"ipais competenles no sentido do cumpÍim€nto e do aperfeiçoamento da legislação;

XXII Promover e/ou estiDulaÍ a rea.lização de estalisticas, estudos € pesquisas em relação à

causa da pessoa com deficiência, preferencialmê e intelectüal e múltipla, propiciando o avanço

cienífico i a permanente formação e capaçitação dos profi§sioDais e voluntários que atuam na Apae;

xx[l - Promover dou estimular o desêtrvolvimento de programa§ de prevenção dâ defiçiência,

d" promoçao, de ptoteção, de inclusão, de defesa e de garantia de direito§ da pessoa com deficiência'

práercncialmeno intelectual e múltipla, de apoio e orietrlaÉo à sua ftDíüa e à comunidade:

XXIV - Estimular, apoiar e defender o desenvoMmento peÍmaoente dos s€rviços Prestados pela

Apae, impondo-se a observància dos mais rigidos pa&ões de éíca e de eficiência' de acordo com o

corceito do Moüflefto Apaeano;

XXv - DirulgaÍ a experiência apaearE em óÍgãos públicos e privados, pelos meios disponiveis;

XXvl - Desenvolv€r o programa de autodefensoria, garantindo a participação €fetira das pessoas

com deficiência, prefereÍrcialmetrte htelectual e múltipl4 na gestão da Apae;
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APAE
XXVII - PromoveÍ e aÍicular serviços e programas de prev€trção, educação, saúde, assistência

social, esporte, lazer, trabalho, üsando à pleoa inclusão dâ pessoa com deficiência, preferetrcialmente

intelectual e múltipla.

AÍ. I I A Apae de Nossa Seúora do Socorro/SE, integra-se, por filiaçâo, à Federação Nacional

das Apaes, de quem recebe orientação, assessoramento e perrnissão parâ uso de nome, simbolo e sigla
APAE, a cujo Estatuto adere.

§ l'- Após a filiação à Fedençâo Nacional das Apaes, a Apae, sêrá automatiçaÍnetrte Íiliada à

FedeÍação do sêu resp€ctivo Estado, a cujo Estatuto adeÍe.

§ 2" - A conçessâo, a utilizaçâo e a pennanência do düeito de uso do nomc, símbolo e sigla Apae
p€la filiada estâo condicionadas à ob§€nârcia do Estatuto, das Resoluçõcs, do Regime o loterno e das

decisô€s dos órgâos diretivos da Federação NacioEt das Apa€s e da Fedoação das §aes dos Estados.

§ 3'- A Apae aprÊsêDtaÍâ atrualmflte, à Federação das Apaes do Estado, aé o dia 30 de ab,ril,

relatório sucinto de suas aiüdades, plano de açôes para o ano seguinte, indicando os pontos positivos c

rcgalivos encootÍados em sua admitristagão, no cx€rclcio.

CAPiTULO II

Dos 
^ssociados

Seção I
Do Quadro social

AÍ. I 3 - A Apaê de Nossa Seúora do Socorro é coDstituida por númeÍo iliúitado de associados,

pessoas fisicas e jr.rídic{§, noste caso repÍe§entada pelo DiÍetor ou Pre§idente que consta do cotrtrato

social.

§1" São requisitos para âdmissão do associado: idoneidade' maioridade, caprcidade legal,

envolümento com a iausa da pessoa com deficiêrcia, compromisso com as açõ€§ desenvolüdas pela

Apae.

§2" - Os assosiados íão responderl nem mesmo subsidiariamentc' pelas obrigações e eocargos

t')ll "z

Aí. 12 - A Apa€ pÍes€flrd'á sua autotromia administ'*iv., fmancrira e juÍldica p€rade a
Ferferaçâo das Âpaês do Estado, FedeÉção Naciotral das Apaes, Afuini§ração Ptiblica e entidades

privadas, dlo gcratrdo, em trenhuma hiÉtes€, direiúos a vinculos empregstícios eotse seus fittrciotrfoios,

diÍigeotes, p(eDostos dou cotrtratrdos, çoryetildo a cada uma, particularmotc e com exclusiüdade' o
cumprimento das suas respectivas obrigaçôes comerciais, cooúatuais, tab.lhistas, sociâis, de acideutes

do trabalho, prcvidenciárias, frsoú e ributárias, de conformidade com a legislação úgerte dou prática§

comerciais, Enanceiras ou baacárias em ügor.

soçiais da Ap6e,
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Aí. 14 O quadro social da Apae é c.nstituido p€las seguintes categorias de associados:

I Cootribuint€s: pessoas fisicas e juridicas, deüdaoente cadastradas, que coÍtribuem com a
Apae por contribuiçâo regular, em diúeiÍo, mediante manifestação de voatadi em conrÍibuir paÍa a
execução dos objetivos da Apae, firmando termo de adesão de associado; sendo que o voto da pessoa
jurídica será exercido poÍ apenas 0l (um) sócic,/diretoÍ repÍes€ntante.

II - Esp€ciais: pessozs com deficiência, maiores de ló anos, que estejam maftculadas nos
prograrnas de atendimento da Apae, seus pais e miles ou Íesponúveis legais, sendoJhes asseguado o
diÍeito de votaÍ e de seÍem votado§, exigindo-se o termo de adesâo;

AÍ. l5 CoÍDp€te à Apae exigir de seus a*sociados o penmnente exeÍcicio de cotrduta ética de
forma a prcservar e aumetrtâÍ o conc€ito do Moümento Apaeano.

Í& ríaírt ri&à*r
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Soçío II
Dos Títulos Honorífico§

Aí. 16 - A Apae podfií concd€r, em casos especiais, os titulos hotroríficos de Agraciado
Benemérito e Agracàdo Honorário.

I São Agraciados Beneméritos as persooalidades, fisicas ou jurídicas, que a juim do Cons€lho
de Adminishaçâo ou por proposta da Diretoria Executiva, hajam contribuido de maaeira apreciável para
o progresso do moümeoto dâs Apaes.

II - São Agraciados Honoriírios as persoaalidades, úaciotrais ou esúangeiras, que a juizo do
Conselho de Administração ou poÍ pÍoposa dâ Diretoria Exêcutiva, t€nharn pÍestado relevaútes serviços
à causa da pessoa com deficiência ou tenham concoÍrido de maneira apreciável para o progresso da
humanidade no campo da deficiêrcia;

III - A concessão de titulo honorifico será deliberada em votaçâo secleta, rc ÍÍinimo, por dois
tersos da DiÍetoÍia Ex€çutiva e do Conselho de Administração da Apae.

IV - O Conselho rb Administação e a DiÍetoria Ex€cütiva hdica.âo uma Comissâo composta
por 2 (dois) membros da Dirêtoria Executiva e 2 (dois) memb,ros do Conselho de Adninist'açâo, para
examinar as obras e o "cuftic1tlüm ,irae' dos itrdicados, d€liberaodo por votaçâo de, rc mhimo, dois
teÍços dos s€us membrcs.

CNPJ: 07.í9a.taaroool{a
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V - A concessão de titulo honorifico não çria obrigação para o agraciado em relaçâo à Apae, nem
lhe assegura os direitos previstos aos assosiados contribuintçs definidos neste Estatuto. 
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Seçlo III

Do6 Dirdtoa dos Ailoci.do.

Aí. 17 São direitos asseguÍados aos Asociados Especiais e Contribüntes, quiles coú suÂs

obÍigações sociais:

I ter o seu lilho ou dependente com deficiência mâtriculâdo na Apae e utilizar-se dos s€rviços
por ela prestados;

Il - participaÍ das Assembleias Gerais;

III propor candidatos à cleiçào dc rncmbros do C onsclho de AdinilislÍaçào. ('onselho fiscal e

da Direbriâ Executiva da Apae.

lV parlicipar dâs rcuniôes da Drctoria Excculiva e rlo ('onselho de Admirriskaçào da Apite,
lr.ar(lo da palavra. Ilas sÉrl rllreilú a !olo.

V apresentaÍ, à DiÍetoria Executiv4 idéias e sugestô€s, temas para discussão, teses e assuntos

de interesse comum;

VI paÍticipar de todos os eventos organizados p€lâ Apae, pelo Conselho Regional, pela

Federaçâo das Apaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes;

VII apresqtar propostas d€ alt€rasiio do Estatuto da Apae, submetendo-as à apreciação e à

apÍovaçáo do Conselho de Adminisbação da Federação Nacionat das Apaes;

vl[I - paíicipaÍ de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos, qruodo convidado e

de acordo com sua disponibilidade;

IX - requerer o desügameÍtto do quadÍo social, mediaíte solicitação dirigida à Dirctoria da Apae;

X - em caso de morte, os direitos do associado não se transfeÍem a teÍceiros;
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Xl convocaÍ os órgâos deliberativos da Apae quândo houveÍ requerimento de l/5 (um quinto)

dos associados.

§ l' As pcssoas agraciadas com útulos de BcnemeÍito e Hononário, Dão estão na condição de

associados, exceto quando se enquadrarcm como associados conEibuiítes ou associadoe especiú-

§ 2' Para gozar de qualquer dos direitos acima snumerados, é trecessário que o associado se

etrcontre qüte com suas obrigações sociais.
(

§(
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§ 3" - Os associados contribuintes, quando frmcionários da Apae, com vlnculo direto ou itrdiÍeto,
não pod€Íão votar nem serem votados, nem convocar Ássembleia Geral ExtraoÍdháÍia.

S.Táo I\'

Dâs Obrigâções dos .\ssociados

Art l8 Sâo obrigaçóes dos associados da Apae

I manter padrâo dc conduta ótica de l-orma it prcserva, e a aumcnlar o conccilo do Mo\tmcnlo
Apaeano no municipio:

II - pagâr as coúÍibuições enqüa o associados co[tribuintes, e pÍ9star todas as informaçôes
solicitadas pelos órgãos dir€tivos;

Ill - aceik as inçumbências que lhes forem aribuidas pelos órgtos diÍetivos da Apae,
paÍticipaodo de difeÍentes comissões téçaicas, d€ eshrdo e de trabalhos;

IV - cumpÍir, acatar e respeitar as disposições e§tatutâia§, âs resoluçô€s da Direúoriâ Executiva,

o regimeúo interno, bem como as decisões dos órgâos düetivos da Apae;

v hformar, por escrito, aos óÍgãos diÍeívos da Apae, quando ideotificaÍ quâlquer su§peitâ de

iÍreEulaÍidade no frrIlcionamento de serviços, para averiguação e proüdências;

VI srúmeteÍ as propostas de alteraçâo do [statuto da Apae à aprcciaçào (j à aprovaçào do

Consclho de Administrâç:io da federâçâo Nasional das Apaes.

Seçio v

D.s P€rdü.des Apli{vcb ro§ Ásoci.dos

Art. l9 - As infrações ao preseú9 Estatuto e as irÍegularidades de qualqueÍ natureza cometidas

pelos Associados acarrelarão proc€dimentos e pêÍralidades aplicados pela DiÍetoria Executilã da Apae,

nas modalidades de adveíênçi4 suspeÍsão e €xclusâo.

I Advertência püa punir fahas leve§ §onfoÍme sejam defmidas e regulameotadas pelo Couselho

de Administraçâo, a qual será aplicada pelo Presideote da Apae;

II - Suslensão do direito de votaÍ e ser votado Pelo pÍazo de 08 (oito) anos para os caÍgos da

Diretoria Executiva, do Conselho de Administação e do Cons€lho Fiscal.

APAE
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III - Exclusâo rlo qua&o sociâl quado as hfrasões consistireE em desüo d€ ética do assoçiado

como compooetrte do corpo social dos compromissos, padÍõ€s de cotrduta, filosofia, Estatuto,
RegulaÍDeúo e Resoluções da Âpae, da Federaçâo das Apaes do Estado e da Federação Nacioml das

Apaes.

§ l' - A exclusão seá deliberada e aplicada pelos m€mbros da Diretorà Executiva, od
referendan b Coselio de Admiristaçâo para ptmir àltas múo graves.

§ 2" - Fica assegurÀdo préúo direito de dcfesa a todos os associados quando lhcs forem imputadas
as inftagões previstas rcste aÍtigo, cáb€rdo-lhes, aitrd4 tr8 hiútese dç suspeosão e exclusão, recurso
paaa a Assembleia Gffal, sem efeito suspensivo, no prazo d€ l5 (quinze) dias, oontados da notificação.

§ 3o A exclusâo considerar-se-á definitiva s€ o associado não recorrer da pemlidade, no prazo
preüsto no § 2' deste artigo.

Seção VI

Do hocesso de Apuração de lrregularidades na Apae

An. 20 Diatrte dê iÍregularidades na Apae, sení constituida Comissào de Érica designada pela

Federaçâo das Apaes do Estado e/ou pela Dir€toria da Apae que não seja paÍe das denúncias

apres€ntâdas, maÍcardo s€ praz o de l 5 (quinze) dias paÍa apresentar a defesa que tiver, a§segürados aos

denunciados a ampla defesa c o contraditório.

I - O úo atendifletrto, pelo associado, aos tcrmos da ootiÍicaçâo, eujeiüá-lo-á aos procedimontos

de advsÍtêtrci4 suspcDsâo ou exclusão, d€çÍ€tados pela Diretoria Exeqrtiva da Aw "ad reíetendün" do

Cons€lho de Administ"ação-

It - À Comissâo de Ética compete apurar os fatos noticiados encâminhando relatório

circustarciado para a Federação das Âpaes do Estado dou para a DÍetoria da Apae, que expedirá

parccer conclusivo.

Ill - A anáise dos relatórios seú feita pela DiÍetotÀExecttiva"ad refererdm '' do Conselho de

Administraçâo da Federação das Apaes do Estado e/ou da Apae que expedtá paÍecer re§omendando a

aplicação das peoatidades preüstas ro aÍ. ,19, a intorvenção na Apae ou ailda o arquivamento da

denúncia.

IV - CaracteÍizada a necessidadc de Interv€úçâo, cab€Íâo ao§ intervetrtqes todos os atos dê

gestâo oa Apae, incluindo negociaçilo com o Poder Público, eÍto dê dlüda§, regularizaçâo da

ãocumeatação, colttrauidadê dos derdimeúos e dos pÍojetos já exisi€nt€s, cootralação I dispensa de

furcioflários, eotse oulÍos
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V - A Int6ver4ão teÍmitrõá com a eleiÉo da oor? DiÍEtoÍia da Apag, que, assrnnhdo o cáÍgo,
responsabilizâr-s€-á por dar çontinüdade aos t"abahos iniciados, dsnüo do pa&ão dp etiça e unidadc do
MoüEetrto Âpaeano.

VI - Nos casos em que todos os proc.€dime[los adotados pela Federação das Apaes do Estado,
rc processo d€ itrtgÍveryão, não sejaD capaz€s de sup€iaÍ as difcüldad€§ existcúes oa ApaÊ, caberá a
esta mssllla Federação comudcaÍ a Federação Nacional das Apaes para a aplicasão da saryão corshte e

na cassaçâo da aurorizaçâo do uso do oome, sigla € símbolo Apae, coú remessa dos âtos apu'ados ao

Ministâio Priblico Esadual e Federal, se for o caso, para as proüdências cabívcÀ, dado-se ampla
diwlgação no município.

VII - Os procedimcntos pda aplioação drs penalidades ssrâo rEgulmcntados no Regimetrto
Intcmo ou por neio d€ Íesoluçõ€s baixadas pela Diretoria Excçutiva da Ap 'd rcferendun" do
Cors€lho d€ Adminisbs§ão.

VIII - O Íecüso de qualquer penalidade aplicada terá efeito somente devolutivo e será dirigido e

apreciado pela Assembleia Geral Extraordinária.

CAPÍTULO III

Dr OÍgrDiaÉo, do Fltrciotr.Dclto e d. AdDirilarrçao d. Ap.c

Soçao I

Dr OEr.iaçlo

ÂÍt. 2 I - São órgãos da Apa€, rEsponsáveis por sua 8dúitrisE ção:

I - Ass€mbleia GÊral;

lI - Co§Glho de Atuinistraçâo;

III - Coselho Fisçal;

IV - Diretoria Exeçutiva;

V - AutodefeDsqi4

VI - Coselho Consultivo.

APAE+}ídÉ'g
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§ l' - Os oêmbrcs dos Coselhos dc Adninist"ação e Fiscâ|, ç os da Düetoria Executiva deverão

ser associados cootibuitrtês da Apoe h.ír pelo ú€no§, I (um) âno, Pref€ÍeÍcialmefte coú e&eriêrcia
diÍetiw no Movimeoto Apaeano, quites com suas obrigasões jutrto à te§ouraria, ou associados esDeciais I



{ediídÉ' APAE
que compÍovcm matricula e frequêrcia regulares hâ no minimo, l(um) aao, rtos programas de
atendimento d8 Apae.

§? O cxercicio das frmçôcs d. mcÍnbÍos dos órgios indica(bs Este aÍtigo trão pode ser rçmuncrado
por qualquer foÍms ou tinrlo, sendo vcdada a distibüçâo enhc os seus sócios ou associado6, oonselheiros,
düemres, unprcgados, doadoÍas ou táúiÍos evcatuais rçsultadog, sobÍas, exo€dcntes op€reioúsiq h,Íúo§
ou liquidos, dividendos, is€Dçô.§ dê qu8hu6 DÂltÍrzs, pEticipsções ou p6cêlas ô sor panimôaio,
aúeridos medisote o oxcrcício dc suas atiúdados, e que oc aplique intcgrÊhne a !â cons€cuçâo do
r€spoctivo objêto sooi.l, de fqrna im€diats ou poÍ mcio dâ coBtituiÉo dc frrodo patrimonial ou ândo de

§ 3" - Os caÍgos do Consêlho de Admhistração, do Conselho Fiscal e o d8 DiÍetoria Executiva
deverão seÍ oçupados, sempre que possível poÍ, m miaimo, 3070 de pais ou responsáveis legalmente
constituídos.

Art. 22 - Dirigentes de empÍêsas úcÍceirizada§, seus cônjuges, desc€ndentes ou ascendrntes,
cotrüventgs e paÍcfltes até o t€Ícêiro grau, qu€ manteoham qualquçÍ ünculo cotrbatual ou comercial com
a Apae, nâo poderão iDtegrar a sua Diraoria Exeoutiva, o seu Cons€lho de Admioisbação nem o sêu

Corselho Fiscal.

Scçao II

De Assembleir Gcrd

Art. 23 - A Assembleia Geral, Ordiruária ou Extraordinária, óÍgào sob€rano da Apae, será

constitúda pelos associados especiais e cont ibuintes que a ela comparecerem, quites com suas

obÍigaçõ€s sociais e financetas.

§ l'- Terão diÍeito de vot4, Das Ass€mbleias Gerais os assooiados €speçiais que cottrpÍovem a

matrícula e a ft€qu€ncia rcgular há pelo meaos I (um) ano nos programas de at Ddimento da Apae, e os

associados contibuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro dc as§ociados da Apa€ há, no rúnimo'
I (um) ano, e que estêjam em dia com suas obrigaçõ€§ sociais e financ€ira§.

§ 2'- No caso de pÍocuÍação, esta deverá teÍ fiÍma reconhecida em caÍtório, seodo que o
outorgânte e o ouloÍgado deverão ser associados da Apae.

§ 3'- Não se admite mais de uma procuração por associado espêcial ou contribuinte.

§ 4" A Assembleia Geral s6ni hstalada pelo Presid€nte da Apae Na seqúncia, s€Íão prccedidas

as elei@es do Presidente e do Secrctário da Assembleia para conduzú os trabalhos. Havendo mais de um

candidâto para os çaÍgos de hesidsnte e S€cretáÍio da Assembleia Geral, serão constituida§ chapas para

votação dieta.
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§ 5 - Em caso de çmpate para os çaÍgos de Presidente e sçcretírio da A§sçmbleia, consideraÍ-se-

á eleito o associado há mú tempo tro quadÍo soçial da Apa€.

§ 6 Caberá ao Presidente da Assembleia Geral OÍdinária passar a pâlawa ao atual Presidente da

Apae, que faná a pÍestaçâo de co as do seü mandato, apresentatrdo o balaÍço e o relatório de atiüdades,

subm€tendo-os à aprovaçâo da Âssernbleia Geral.

§ 7" - Na sequência, s€rá Íealizada a eleiÉo poÍ votação secr€ta, sendo permitida Por aclamação,

quando se tratã de chapa unica.

Aí. 24 - A co[vocaçâo da Assembleia Geral far-se-á obrigatoúmenle por Publicação do Edital

no site d8 Apae e em jomsl fisico ou orrirre de circúação oo municipio da Apae, quando houver, admitindo-

se a disponibilização complementú nas redos sociais, notillcaçâo aos associados, e-mail' cüculat ou outros

meios cotrvedeÍtes, editais afixados Ío quadro de aüso da Apae e nos principais lugaÍes públicos do

muniçipio, com antec.edência de, no minimo, 30 (hirta) dias.

§ I' - No edital de convocação da Assembleia Geral, ordháÍia ou ExtraordináÍi4 deverão constar

a data, hoÍário, losal e a respectiva oÍdem do dia.

§ 2" - A Assembleia Geral i6talaÍ-se-â em primeiÍa convocação' com a presença da maioria dos

associados, e, em seguodâ convocaçâo, com qualquer númeÍo, meia hora depois' devendo ambas

constarem dos editais de convocação, nâo exigiodo a lei quórun especial

At 25 - À Assembleia GeÍal, órgão sobeÍülo da Apae, comp€t€ €xclusivamente:

I - homologar as alteÍaçôes do Estatrto;

II - decidir soü,re frrsão, tÍaNformaçâo e extitrção da Apa€;

III - eleger os memb,ros da Diretoria Executiva, do Conselho de Admüi§t'aÉo e do CoN€lho

Fiscal;
Iv - destituiÍ mêmbros dÀ DiÍetoú Executiv4 do Cons€lho de Administação e do Conselho

Fiscal;

V - aprovaÍ o relatório de atiüdadÊs e as coltas da Diretoria Executiva;

M - verificar a qualificaÉo dos membro§ do Conselho Consultivo e proclamálos' na forma

estabelecida neste Estatuto;

VII - aplecial reçursos coÍt"a deci§ô€s da Diretoria

APAE|*rllídÉÉ

Parágrqío ínico As Assembleias Gerais rêalizaÍ'se-ão, pÍefeÍencialmcúe, na sede da Apae
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26 A Assernbleia CieÍal ()rdinária reuní-se-á de lrês ertt lrés alos. no mês de novcnbro.

parâ os lins delenninâdos nos incisos lll c VI do artigo 25

Pardgrofo único - Com exo€Éo do ano d€ eleição da DÍctoria da Apae, o reLatório de atMdadcs
e as cotrtas da Diretoú Executiva previstos no inciso V do art. 25 ssrão submetidos à apÍovaÉo da

Assembleia Geral Ordioár4 espocialmente cotrvocada para essc fio, aÉ o dia 3l de maio de cada aoo,

com b6s€ Dos demorlstsativos corÉbeis eocerradc em 3l de dezêmbÍo do ano anterioÍ.

Aí. 21 A Assembleia Geral Extraordinária s€ni convocadâ pela Diretoria Executiva, pelo

Conselho de Administação ou, quando houveÍ Íequerimento assinado, poÍ, no mínimo, um quiflto dos

associados em dia com suas obrigações sociais financeüas, para os fins indicados nos incisos I, ll, lV e

VII do aÍtigo 25, ou para tr:ataÍ de assunto especial, determinado na sua coovocaçâo.

PdragraÍo único Para fins do disposto nos itrcisos I e Mo aÍtigo 25, será exiSido o voto

concorde da maioriâ simples dos associados da Apae na Assembleia Cerâl Exhaordinária especialmente

convocada paÍa €sse fim.

Seçâo lll

l)o ( onselho de Administraçâo

Art.28 - O Conselho de Adminisrràção, coEpo§to de, no minimo,05 (ciÍco) m€mbros, será

eleito pêlâ Assembteia Geral OrdittáÍà, dentre os associados em pleno gozo de seus diÍeitos, b€m assim

quites com seus deveres associativos preüstos neste Estatuto.

§ l" - O mardato dos membros do Conselho de Administraçâo será de 3 (fes) anos, permitindo-

se a Íe€leição-

§ 2' - No caso de ocoÍer vaga ou iúpedimento de algum dos membÍos do Conselho de

AdmiÍristaÉo, o preerchimeíto será fcito conforme decisão a ser toruda la primeira reuniâo do

Conselho de Admhistação que s€ realizar.

§ 3' - O Conselho de Administração reunir-se-á oÍdinariamente de 06 em 06 Ín€s€s'

obrigatoÍiameote, ou nos prazos que 6xaÍ o Regimento Intemo, e, oxtraordiíariamcnte, mediant€

convocaçâo da DiretoÍiâ Executiv4 ou de, pelo menos, l/3 (um terço) dÊ sêus própÍios memb'ros.

§ 4" - As decisõ€s do Coosêlho de Admttistâção sêÍâo tomadas poÍ ÍDaioria, com a presmça' no

mioimo, 2/3 (dois terços) de seus membros.

§ 5'- Os memb,ros da DiÍetoria Executi poderão assistiÍ às reurúões do Conselho de

Adminisúação e delas participaÍ, sem direito a voto.
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§ 6" - As reuniôes do Cooselho de Admüistração serão pÍesididas e seçÍetâdadas pelo Presidente

e pelo Düetor Secretário da Apae, rçspscti\ãmente, cabendo ao Presidede o düeito ao voto de Minerr"a.

Ârt. 29 Compete ao Cons€lho de Adminisb-ação

I - aprovaÍ o Regimeoto lntemo da Apae:

tr - enitü parecer, para cncaniahamento à Assembhia Ceral, sobre as c@tas da Diretoria
Exccúiva, prvismeote exaoinadas pdo Cqselto Fiscal;

lll - aprovaÍ o Plano Atrual de Atiüdades da Apae, o s€u orçamento e as pÍopostas de despesas

extraordinárias;

tV - examinar o Íelatório de atividades da Diretoria Executiva e a situação financeira da Apae,

em cada exeÍcício;

V responder às consuhas feitas pela Diretoria Executiva;

Vl - deliberaÍ, em cotrjutrto com a Düetoria Executira, soh,re os carcs omis§os rcste Estatuto e

oo Regioento lntemo;

vtl - examinar e deliberar sobÍe a politica de atendimento à pessoa com deficiênciâ intelectual

ou múltipla no âmbito da Apae;

VIII - referendaÍ ou não, bem como rever, quaado for o caso, peflalidades aplicadas pela Diretoria
Executiva;

lx - aprovaÍ ou trâo o nome do Procurador Juridico e do Procurador Adjrmto, indicsdos pela

Diretoria Exeçuti\ra;

X - preencher as vagas que se verificarem no Colselho de Administração e no Conselho Fiscâl;

xI referendar os úomes para as vagas lra Diretoria Executila, indicados pela mesma,

permanecendo os que desta forma forem investidos no exercicio do çaÍ8o pelo rest rrte do maldato dos

substitúdos;

XII - esoolher, por meio de voto s€crsto, uor rcme d€trte aquele§ apresotados pela DiÍetoria

Execuúva como caodirtaüo à Presidência da Apae, permitindo'se ao mesmo indicar toda a nominata para

o Conselho de Administ"açâo, o Consêlho Fiscal e a Diretoria Executiva;

)(Itr - as.sumir a Presidêoçia <h Apoe, no caso de Í€oúncia ou de$ituiçllo da Diretoria Executira'
por indicação rle üês de seus memkos, çoovocodo A§§embleia G€ral ExtraoÍdi&íria para eleição da

Diraoria Execúva no prazo máximo de óO (§csseú) dia§;
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APAE

XIV - aprovar a alienâçâo ou aquisiçâo de bens imóvei§;

XV aquisição e alienaÉo de beú dê que traÍa o inciso XMeste aÍtigo, sometrte será permitida
se aprovada por decisão de, no minimo, dois terços de seus rembÍos;

XVI - aprovaÍ por, no mhimo, dois terç.os dos votos dos seus membros, a obtenção de

fmanciamento refeÍido no inciso VII do anigo 35;

xvll - Estabelecer o valor mhimo da contribúção para os associados contsibuintes, a[ualmeote,
m pÍimeira reu âo;

XVÍII - AprovaÍ o regulamento de compras, alienaçõos o cotrEataçôes de bens, obra§ e s€rviços
que deverá ser utilizado de maneira obrigatória na forma do quaoto dispuseÍ.

Seção l\'

Do ( onselho Fiscâl

Aí. 30 - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (tÍês) supleotes,

eleitos pela Assembleia Ceral OÍdiiá,Íia, dent e associados em pleno gozo de seus direitos,
prefereocialmente com experiência administrariva, contábil e fiscal.

§ I " - O mandato dos membros do Conselho Fis.at seÍá de 3 (úês) anos, permitindo-se a reeleição.

§ 2'- Em caso de yacrâocia, o nandato sêní assumido pelo Íesp€ctivo $Plente, até §€u téÍEino

Aí. 3l - Compete ao Conselho Fiscal:

I reunir-se no minimo duas vezês Por atro, examinar e dar pareccr sobre as contâs da DiÍetoÍia
Exeçutiva da Apae, deliberaado com a presença de seus roembros titulares, convocando-se s€us

suplentes, tantos quantos flecesúÍio§, tro çaso de ausêtrciâ" Íe Íocia ou impedimento;

ll - examioar os liiros de escÍituratão da etrtidade;

III - examinar o balancete s€mestral apresentâdo pelo Diretor Financ€iro, opinando a respeitol

Iv - apresentaÍ rclatórios de receitas e despesas, senpre que forem solicitados;

v opinar sobrê aquisição e alienação de b€ns;

VI - promover gestões para o correto futrciotramento fis€al da instituiçãol

vII fomeçeÍ, obrigatoriamcnte, a cada seis meses, relalôrios da situação fi§cal e sugestões,

quando necessário, pora prevenir c conigir probleuus posteriores.
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VIII opinar sobre os relatórios de desempenho finam€üo e contábil e sobre as op€raçõe§

patÍimodais rcalizâdâs.

Paúgmlo Único - O Coos€lho Fisaal poderá utilizar-se & assessoramento de um Aúit(, de

um Cootador ou de um Técnico em Conabilidadç, s€ sssim n€c€ssitÍ-

Seçâo v

I)â I)iretorià Il\ecúti\ a

Art. 32 A DiÍeúoria Executiv-a da Apae sená composta de, no minimo

I - Presidente;

U - Vice PÍeside €;

lll - lo e 2o DretoÍes SecÍetários;

M' e 2' DiÍGtores Financeiros;

APAESií#

V - Diretor dê Parimônio;

vl DtetoÍ Social

§ l'- A DiÍ€toú Executiva s€rá eleita em Âssembleia Geral Ordúári4 a cada 3 (três) anos,

convocada espeçialmeote para este fim.

§ 2" O mandato dos membÍos da Dretoria Executiva s€rá de 3 (tt'es) anos, p€rmitindo-se uma

reeleição consecutiva.

§ 3'- Ao President€ é permitido con§orÍcr soment€ a I (uma) reeleição consecutiva, podendo

ocupar, porém, oub.os caÍgos na Diretoria Executiva' exceto o de vice-Presidente e os de Diretore§

Financeiros.

Art 33 - A Diretoria Exe.utiva reunir-se-â no miÍimo' de 02 em 02 meses, sendo necessária a

presença de, pelo menos, cinco de seus mçmbros, para as deliberações.

§ l' As delibeÍações da DiÍetoria serâo tomadas por maioria simples de votos dos membros

prêsentes-

§ 2'- O Presidente teÍá, além do seu, o voto de Miíerva nos ca§os de empate'
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APAE
§3'- PerdÊüi o mandato quahu€r dos memb,Íos da Diretoria Executiv4 aquêle que, sem justo

motivo, deixr de oompaÍecer a três ÍÊudões coís€cutivas da DiretoÍi4 ou a sêis, altemadameÍt€.

SeÉo Yl

D.3 AtÉbuiçtca d. Dirctoria f,rccutivr

Art. 34 - Compete à Díretoú Execúva:

I - promover e fomeotu a Íealização dos 6Ds da Apoe;

II - elsbo.ü o Regimeoto I[Emo da Apae e súmctàlo à aprovaçâo do Conselho de

Admidstaçâo;

III lawar em ata a aprovagiio e a admissão de trovos associados;

IV - lawaÍ em ata o p€dido de desligamento do associado e a sua aprovaçâo, não cabendo negativa

da solicitaçào;

V ehboraÍ e súmeúer ao Consêlho de Administtação, em até 60 dia§ do itrício do exercíçio, o
plano aluaLllurianual de atiüdades da Apae, o seu orçamelto e as Eoposta§ de despesas extraordiní'rias;

Vl submeteÍ suas contas ao exame do Conselho Fi§€al, encamiúandcas po§teriormente ao

Conselho de Adminisúaçâo para paÍecer, remetendo-as, a seguiÍ, à Assêúbleia Geral para aProvaçâo;

VII - submeteÍ ao Cotrselho de Adminisbaçâo o relatóÍio de §uas atividades e a situaçâo

finarcaira da Apae, em cada exerclcio;

vlll - constituiÍ comissões especiais encaÍegadas da exeçüção dos fins da Apae, supervisioMndo

sua úIação;

IX - cÍiar os cargos necessários aos serviços téc cos e administrativos.

X - promover caÍnpanhas de levantame o de fundos, aprovadas pelo Conselho de

Admidstraçâo;

xl - convocaÍ a Ass€mbleia Geral e as Íqlniões do Cotr§elho de AdEinistação;

XU pagâÍ as contibüções à Fedêraçâo Nacional das Apaes;

xI[ - respeitar e fazEÍ ÍespeihÍ o pÍes€Ilte E§tatuto, o E$atÍo da Federaçâo das Apaes do Estado

e o Ilstaluto dâ FederaÇào Nâclonnl das Apae\.
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XIV - pÍomoveÍ a participação da Apae em Olimpiadas, Festivais, Congressos e em outros
eventos:

XV adquirir ou alienar beos móveis e imóveis, após aprovação do Conselho de Admioistração,
nos casos que couber;

XVI rereber e fazer crlr,gõ* ad referedum do Con§€lho de Adminishação

XVII - indicaÍ ao Conselho de Administraçào o nome das pessoas que possam ser aprovadas para

exercerem o cargo de Procurador Juridico e ProcuradoÍ Adjunto;

XVIII - eíabeleceÍ o valor da contribúçâo pora os associados cotrtrtuintes;

XIX dar coúecimento ao Conselho de Administraçâo, na primeira reunião deste, das

penalidades aplicadas aos sêus associados;

XX convidar os membÍos do Conselho Consultivo parâ paticipar dos eventos realizados pela

Apae;

XXI apreseotaÍ ao Conselho de Administraçâo, com até ó0 (sessenla) dias de antec€dência da

data de realização da Assembleia Geral Ordinrária, os nomes dos oandidatos à Presidência da Apae,
garantindo-s€ ao candidato a Presidente escolhido a indicação dos nomes para conc,oÍÍerem na
Asembleia Geral Ordinária aos demais cargos da Diretoria Executiw, do Conselho de Adminishaçâo e

do Conselho Fiscal:

X)(II - itrdicü noEes paÍa preerchime o das vagas que sc verificarem m Diretoú Executi\r4
rc curso do mandato, submetetrdo-os ao refereDdo do Conselho de Admi stração.

§ 1". Não caM a hdicaçâo de noúes paÍa prcenchimento das vagas na DiÍetoÍia Executi\ra,
simultatrcametrê, psra 6 qúgos de Presidente, Vice-PÍEsidente, Dirctqes FioaDceiros e Eliretqes
SecretáÍios, devendo, nesse c8o, sêÍ convocada Assemblcia Geral para eleiçilo dos membros que
ocrparão tais cargos na Diretqia Executiva.

§ 2 '. As contas Ír€nçionadas no inciso VI e VII deverão:

a) Observar os principios fuldamentais de c-ontabilidade e as Normas Brasileiras de conlabilidade;

APAE{qdlísÉ*

EI

b) Ser publicadas m págim da iDtemet a cada eoceÍramefto d€ exercicio fiscal jutrtamente com o
ÍelatóÍio de atiüdadcs e demotrsúações financeiras da etrtidade, ircluidas as certidóes rcgativas de

débitos com a Previdêocia Social e com o Futrdo de Garanú ô Tçmpo dê S€rviço - FGTS, colocando-
os à disposiçâo paÍa exame de qualquer cidadâo, sem prejuizo das púlicaçôes em di&io oficial quando

forem exigidas.
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APAE
§ 3'. Paa fus do que dispôe o pa'ágrafo anteriu, na impossüililade de dispoaibitizaçâo m páginâ

eletóni4 cada €nc€Írarne o de exercíçio fisçal jutrtaoente com o rclatório dc atiúdades e
dcmotr§Eações fiDanc€iras da e*idade, inctúdas as certi<bes negativas do débitos coE a Prçüdência
Social e com o Fundo de Garatrtia do Tempo de S€rviço - FGTS d€verão scr púücadas oh,rigâtoÍiametrte
em diário oficial do Estado ou do Município ou em jomal de graode circúação tro Estado para exame
de qualqu€Í cidadão, sêm pÍejuizo das púlicaçõ€s em diário oficial quardo forem exigidas.

§4'A Âpoê dev€rá úaoter esc,rituração cotrábil regúar que registre as Íeceitas e as despesas, bem
como o Íegisbo em gratuidade, de forma segregada, em consoDâocia com as troÍmas do Consêlho
Federal de Contabilidade e com a legislação fiscal em ügor.

Seção VII

Das Atribuições dos \lembros da Diretoria l'l\ccutila

Art. 35 - Comp€te ao Presidente:

I - asseguraÍ o pleno fimcionamento dos serviços da Apae nos seus aspectos legais,

administrativos, tesnicos e pedagógicos, com o apoio do Cons€lho d€ Administração;

II - convocar a Assernbleia Geral, as Íemiôes do Coaselho de Administraçáo, do Conselho Fiscal

e da DiÍetoú Executiv4

lll representar a Apae, ativa e passivamente, em júzo ou fora dele, perânte as entidades de

direito público e privado;

IV - ÍEDres€ú a Âpaê judi:isl|lrentc, cabeodo-lbe imp€úú Maodado de §egurança colaivo e

out'as ações júiciais, em dçfesa dos interessps da associaçâo;

V - apresênk ao Consêlho de Adnrinistsaçâo o Íelatório 8Duâl da DitetoÍia sobre as atividades

daÁpoe,aofiE&cada o ê ao Érmioo do mardaro, à Ass€nbléis Gcrall

VI - díiú a Ápe, ressalvada â coqáêDcia do Coos€lho & Adni stÍação, aEodeDdo à

pedcit8 c@s€cução ds seus fins, podeo<b <blegaÍ, paÍcialmcnte, suas atnbuições;

VII - assitrr úequ€§ cotlü8tos de eryréstilDo barc&io, ordêns de pa8â[eÍÚo e trmsfer€nçias

bec&ias c,ojurrtamente co|tr o lo DÍetor Fitaoc€iro ou com o scu substituto e§taiúdÍio, Ilo exqçíçio
do cargo, paÍa psgarento das oüri8ações fioaúociras da emilade;

VIl. A - Os rcc,ursos finsocciros DÊtrcioDsdos lo itrciso VII dcwrão ser moümctrtâdo§ po. úeio
de chcqws nominais, assinados pclo Prcsideúc c pclo l'Diretor FiDanc€iÍo ou por rpio olerônico,
inclusive, por mcio de çaÍtio m8nético.

vIL B - Na hiÉtes€ d€ a oovimentação do6 Íecursos efelivar-sc por mcio eletônico, inclusive,

pu mio de car6o nagnético, ficâ sutqizado e PÍ€sidcot€ ou p Tesourciro a utilização dcsses oeios

í#4E I
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de pagaÍrento de forEa indiüdual e isolada podendo realizar pagâmenúos, Eaosferências, saques, emiú
exftrtos, en6rn, tdas as operações financriras oecessárias à movim@taçâo dos valorçs.

VIn - instalaÍ, prover c supervisionar assessorias e coordemdorias que julgar necessárias,

coostituitrdo un colegiado com com€pções, dirctizes e ações unifrcadas;

IX zelar pelo conhecinrento. utalizaçiio e aplicação dos llstatulos, Reginrentos e RegulaÍlcnk)s
em vigôncia. pelos Direlores. Íinlcronários, técnicos e volultúios.

X ratificar de rnodo expÍesso, à Federaçâo das Apaes do Estado e à Federação Na§ional das

Apaes, o compromisso de adeú, acalar e rcspeitáÍ scus respeotivos Estatúos;

XI - cumprir e fazer cumpú as prescrições deste Estatuto, bem c,omo as diretrizes estabelecidas

no Regimento Int€mo da Apae.

Xll - submeteÍ pÍeviamente os contÍatos, convênios, termos de paÍceria e minutâs para o Parecer

do pÍocuÍador júidico.

§ l" - O Presidente será substituido, em suas faltas, licêtrças e impedimentos, pelo Vice-

Presidente.

§ 2' Para fins de obtenção de fEanciamento referido no inciso Vll deste artigo, seÍâo êxigidas

as aprolaçô€s da Dir€toria Executiva e do Conselho de Administração por, no minimo, dois terços dos

AÍt. 36 Comp€te ao Vic€-PresideDte:

I substituü o presidente em suas faltas, licenças e iEpedimentos;

II - exercer flúçôes e atribuiçõ€s supletivas que lhe forem confiadas.

Poragrafo ú.üico - EíÍt caso de renúci4 destituição ou moÍte do PresideÍrte, o Vice-Presidente

assumiá a Presidência ate o lim do matrdato, valendo para todos os efeitos, iídepend€ e do tempo do

exercicio como o curnprimetrto de um matrdato.

AÍt. 37 - Compete ao l' DiÍetoÍ SecÍeüírio:

I - s€cÍetaÍiar as Assembleias Gerais, as reuoiões da Düetoria Executiva e as do Conselho de

Administração, Íedigitrdo suas atas em livro pÍóprio;

Il - supeÍütendsr o fruciooameoto de todos os serviços de secreta'ia e diwlgar as notícias das

atividades da Apae;

Itr - exercer afiibüçôes supkti\.as quc lhe forem confiadas;
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lV - €úregaÍ aos memh,ros da Diretoria Executiva, na primeira reunião do matrdato, ópia do
Estatuto da Apae;

V - dÀpoobilizaÍ aos associados, Dâ SecÍehà, o acesso e a leitura do Estatuto da Apae;

VI - exerc€Í a pÍesidêrcia da Apae no caso de impediDefto tsmpor&io, trão supeÍior a 06 mesês,

do hesideDtc e do Vice-PÍ€sid€Dtê.

AÍt. 38 Compete ao 2' Diretor Secretáno:

I - substituú o l'Diretor SecretáÍio em suas fattas, lic,enças e impedimentos;

II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu téÍmino;

III - exercer ahibuições supletivas que lhe forem confiadas.

AÍ1.39 Compete ao lo Düetor Financeiro:

I elaborar a pÍeüsão oÍçame[táÍia, s€E€st'alment€, e súmetê-la à aprovaçâo da DiÍêtoria
Executiva:

II - consen/À sob sua guarda e responsabilidade os docurn€ntos Íelativos ao depaÍtameoto

finaaceiro;

III - assinaÍ cheques, §onfatos dê cmpreslimo bancário e/ou ordens de pagamento conjuotamente

com o Presideote ou com seu sústituto estatutário, paÍa pagamelto das obrigações financeüas da Apae;

Iv pÍomover e dirigir a aÍecâdação da recaita social, deposiüá-la e aplicá-la de acoÍdo com

decisão da Diretoria Executiva;

V ftzeÍ pagârcntos nos limites ou pela fonna estabelecida por deai§ão da Düetoú Executit";

V[ rnanter em dia a escrituração da Íeceita e da despesa dâ Apae, e contabiliá-la sob a

responsabilidade de um cofiador habilitâdoi

VII - apÍlsentar à DirctoÍia Executiva os balarcetes mensais, o relatôrio anual §obrc a situação

fmanceira e a prestação dc çontas, que deveÍão s€Í etrcaminhados ao Conselho Fiscal pal-a cxame e
parecer, fomecendo a ess€s órgãos as fuformações complemstrtares qu€ lhe forem solicitadas.

VIII - O DiÍetor Financeiro poderá utilizar-se do assessoranento de um Cotrtador ou dG um

TécÍrico €E Contabilidade, de um fiucionário da Apae ou de um pÍrstador de serviços para o exercício

dessas atüúções.
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APAE
Art. 40 Compete ao 2' Diretor Fimooeúo:

I - substituir o l" DiretoÍ Fiütrcêiro em as frltas, üc€Dças e inp€diEetrtos;

II - assumiÍ o úatrdato, eD caso de vacfucia, ate o seu t€rmho;

Itr - cxçrc,er as atribuiçõ€s slplçti\ras que lhe foÍem coDfiadas.

ÁÍL 4l Compete ao Diretor de Pabimôoio:

I - sqrervisiooar, zehr e inventariar o patimônio & Ap6e;

ll - teÍ sob sua guaÍda e Íesponsabilidad€ os benr patrimo ais da Apae;

Itr - pÍoüderciaÍ a escrihna{ão d,o Dat€rial pcrÍnarcnte da Apae, matrtendo essa documgtrtação
em ordem e em dia.

ParógaJo únko O Dretor de Pahimônio pod€Íá cotrtaÍ com o apoio de FoÍissional
especializado.

Aí. 42 - Compeúe ao Diretor Social, dê acoÍdo com a oÍientação da Dircúoria Executiva:

I - orgniza'as atiüdades sociais;

lI - elaború o progarna dc solenidades;

III - ÍealizaÍ evetrúos sociais com a fiDalidade de promover a instituição;

Iv - Fomover eventos com a finalidade de aíecadaÍ Ârdos, após a 4Ío\âÉo da DnetoÍia
Executila-

S.çfo VIII

D. Âütogcrtto G d. Auúodcfcolorir

Aí. 43 - O Programa Nacional de auúogestão e aütodeffisoria tem çomo finalidadc
contibuir paÍa o des@volvime o da aúononia da pess@ com dcficiêocia intelecrual e múltipla
freDte à sua Íealidade, aopliardo sua possibilidade de atuaÍ irlluenciando o cotidiano de sua

famíli4 da comunidade e da sociedade em geral.

Parágrafo Único - OPrograoa NacioEl de aúogestlo e aulodefensoria cria e§paço itrstitucioDal

para a ins€rção dos autodefensoÍes Da êstuhrra do moümçnto, assegurando a paÍticipação cfetiz da

pessoa com deficiârc4 pÍef€rercialme e btelectual e mulúpla, rus Apaes, Federação das Apaes dos

Estados e Federaçào N&ioual das ApEs.
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Àt 44 - Os aúodefeasorcs s€Íão eleitos nos fóruDs dc adodêfcDsores em Assembleia Geral
Ordiaária, a cada 3 (bês) anos, coDvocada espeoiallnente púa esb firD" p€Ínitindo-sê uIDa Íeeleição
coDs€cúiva.

§ l'- A autodefensoú seá conposta de 4 (quato) membros, sêndo dois efetivos, um do sexo
masculino e outo do s€xo femhino, e dois suplentes, un do s€xo masculho e oúro do sexo feminino.

§ 2' - Poderão ser eleitos aúodefeosores as pessoos con deficÉncia intelecnral e multipla que

estejam maticuladas e que sejam Êequstrtes nos prograrnas de atcodimeoto da Apôe.

AÍt 45 - Compete aos autodcfensores

I - dêfçtrd€Í os itrt Íês§€s da pessoa cotn deficiência ioteleçrul c núlúpla, $sprindo açôcs que

aperfeiçoem o seu atendime[to e a $!a participaçro eDr todos os sêgmentos da sociiade;

tr - porticips das rermiões da DiÍ€toria Execúivs e do C@s€lho de ÂdDitristraç.lio, oúaldo e

votando sobÍe assutrios de intaesse da pesoa coo deficiência iot€lcctual cy'ou múhipla;

+r)I
I

E

lll participar dos eventos promoüdos e organizados pelo movimento Apaeano;

IV - votaÍ e s€Í votado para os caÍgos da autodef€nsoÍia.

Sclto IX

Do Cotrsdho Coo!ültivo

Art. 46 - O Cons€lho Corsl tivo s€Íá caNtituído pslos cx-hesidentes da Apa€

§ 1'- Sometrte poderão int€graÍ o Cotrsêlho Consultivo os cx-hesidente§ quc tetrham conclüdo
o mandato sem ioternpção motivada poÍ: ÍeDúrcia, destituiÉo, sfastamento poÍ denúncia.

§ 2' Oconendo a eleição de membro do Conselho Consultivo paÍa çompor qualquer órgão da

Apae, a laga do ex-Presidente no Conselho Consullivo seú mantida, excelo para o cargo de kesidente
da Apae.

Art. 47 A Assembleia (ieral veriÍicarii sc r) cr-l>rcsidcnlc preonche os requisilos. c proclamará

a inlestidura do Conselhei«r Consultivo no c\ercioio da Itrnçào.

Arl. 48 As dccistles clo Conselho (i»sullivo siio lllcranlcnte opinalivâs. nào tcndo ÍàÍça

executiva senão quando acolhidas peb (irnsclho de Adnlinislraçào

Art. 49 Compete ao Conselho Consultivo
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I atuar como órgão moderador na solução de eventuais conflitos que veúham a ocoÍÍer no
Moümento Apaeano no municipio;

II - esclaÍecer, quardo solicitado e for possível, fatos e práticas conhovertidos ou úscrüos da
históú do Movime o Ápaeano, coE o fm de dar supon€ à filosofiÂ do mesmo;

III - zelar pela unidade orgânica, filosófica e programritica do MoüItrellto Apaeano,

tV - paÍiçipar, mediaote cotrüte, dos eveDtos Íealizados pela Apae

cAPit trt.o Iv

Dâ ProcurÀdoriâ.lurídira

Art. 50 - A Procuradoú JuÍídic4 óÍgão de ass€ssorüDcnto supeíior, so podeÍá ser exercida por
pessoa de reconheçida idoneidade e saberjuridico, iÍrscÍita na OÍdem dos Advogados do Brasil.

An. 5l - O hocurador Juridico e o ProcuÍadoÍ Adjúlto serão iívestidos los respeclrvos cargos

ou deles destitüdos poÍ iÍtdicação do Presidente da Apae, após aproração do CoNelho de AdoinistÍação.

l\tráÍ:rtú) tbu(t) O ttocuÍador Adjunto tetn a atribulçào dc substittliÍ o PÍocurador furidlco nas

Íàltas. licenças ou irnpedrmentos deste.

Art. 52 - O ProcuradoÍ JuÍidico tená ass€Ítto à mesa nas Íeuniões da Diretoú Executiva ç do

Cons€lho dê Adminfutração, e opimÍá sobÍe ajurídicidade e a legitinidade de qualquer oatéria discutida,

exc€to §e na mesma ootrcorrer interçsse pessoal.

AÍt- 53 - Não constitui hlta fucional a úanifestação contrária do Procurador JuÍídiço sobre

úatéria de sua competência.

Aí. 54 - Comp€te ao Procurador Juridico

APAE+àií#

I - atuar na defesa dos direitos das pessoas com deficiência, PÍefeÍetrcialnelte iDtelectual e

múltipla;

ll - defeúdeÍ os intercsses da Apae, em juizo ou fora dele, mediante expresso mandato do

Presidente ou de seu substituto legal;

lll - elaborar, examimÍ e üsaÍ mhutas de cottratos e oonvênios;
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IV - emitir púpcer sobÍE Eatéria d€ int€Íess€ ger'al da Apae, pronmciadose, ao final de cada
assutrto, nas reuniões de Diretori4 sob,re a legalidade das proposigões c a obs€rvfucia deste Estatuto e

do Regim€ o Int€Íno;

V - representarjuridicamentr a efltidâdejunto a repaÍtições públicas e privadas;

Vl - pesquisar, compilar e sugerir legislaçào p€Ítioente à p€ssoa com deficiência,
prefeÍoçialmente ioteleçtual e múltipt4

vII - ma eÍ hteÍcâmbio juíúco e daÍ iÍterpretaçâo fiml sobÍe úateÍia controveÍtida;

MII - dirigir os serviços da Procuradoria da Apae

CAPITULO V

Dts Reccitr§, do PrtrimôDio e d.s Prcst$õc' de Coútrg

An. 55 As re.eitas da Apae, necessárias à sua maoutenção, serão constitddas poÍ:

I - cont'ibuições de associados e de têrceiÍos;

II legados;

lll - pÍodução e veDdâ de produtos e seÍviços:

IV - subvenções e auxílios que venha a receber do Pod€r hiblico;

V - doações de qualquer naturez4

vl - quaisquer pÍoverúos c a[xílios recêbidos;

VII - pÍoduto liquido de pÍomoções de b€úeficência;

VÍIl - rendas de emprego de capital ou patsimô[io que pos§ua ou veúa a possuiÍ;

IX - auxílio ou rectrsos pÍovenieotes dÊ convêtrio de êntidades púlrlica§ e privadas.

Parágrafo único - As rendas, recursos e eventuâl resultado operacional s€râo aplicado§

itrtegralmeíle tra matruteoção e no deseovolümento dos objetivos in§titucioaais, oo tenitório oacional.

Árt. 56 - O patrimônio da Apag s€Íá cotrstituÍdo de bens móveis, imóveis, veículos e direitos, que

possúeüeraa@uirir.
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Parágrafo primeiÍo: Em caso d€ dissoluçâo ou extinção da etrtidad€, eventual patimônio rerÍanescente

seá destinado a etrtidades bercficsntcs çertificâdas ms teÍmos da legislação ügeote, ou pes§oa juÍídica
de igual Mrureza, cujo objeto social seja, prêferencialmente o mesmo da entidade, que pÍeencha o§

requisiúos da lÉi 13.0192014, ou a entidades públicas.

Panágrafo segundo: Na hiÉtese do paú8rafo atrterior, e em caso de incoÍporação, ftsão, aleração do
nome, que implique a dosfiliôção da Apae junto a F€dqaçâo Nacional das fuaes, o parimônio
adquirido pela entidade durantc a úilização da maÍsa Apae dcvêÍá ser revertido a Federação Nacional

das Apas, cuja destinação será deliberada conjunamente com a Federaçâo Estaduâ!.

Art. 57 - A çntidade deverá cotr§orvü, pclo prazo de l0 (dcz) eos" contado da data de emissão, os

documontos que comproveú a oÍigem e o Íegisto de seus recursos e os relativos a ato§ ou a opeÍações

realizadas que impliquem modificásão da sihEção pafimonial.

An. 5s - As Apaes doverâo @Íesé,trE as delnonsü'açõ€s contábeis e financ€iÍas devidameúe aúitadas
por aúitor indcp€deúe legâlmelte hóilitado nos Cotrs€lhos Regiolú de Cortabilidade, quand,o a

Íeseita bnúa anual aú€rida for superior ao limite Íixado por Lei Complementar, que Ícgula os

pÍocedimentos refer€otes â imunidade de contÍibüçôes à segurilade social.

CAPiTTILO !'I

Das Cleiçõcs

An. 59 De três em três anos, serão eleitos pela Assembleia Geral Otdinária os membros da

DietoÍia Execuúv4 do Conselho de Administração e do Cooselho Fiscal.

§ l' A eleiçâo sefii realizada poÍ votação secreta, sendo permitida por aclamaÉo' quatrdo se

tratd de chapa única.

§ 2' - Em çaso de eryate, considerar-se-á eleita a chapa cujo candidato a pÍesidentê s€ja associado'

ininterÍuptamente, há maÀ tempo no quadÍo soçial dâ Apa€.

Art. 60 A eleição da Diretoía Executilu, do Conselho de Adminisraçâo e do Conselho Fiscal

será precedida de editaLde convocação, publioado no mínimo 30 (trinta) dias aDte§ da AsseÍüleia Geral

OrdináÍia.

I - A inscíçâo de cada uma das chapas candidatas deverá oc,oÍreÍ na SecÍetaria da Apae ate 20

dias antes da darâ da eleição a s€r Íealizâd4 dentre as chapas devida[etrte inscrita§ e homologadas pela

comissão eleitoral.

II - SomeÍte poderão integraÍ as chapas o§ associados especiais que compÍovem a maÚicula e a

frequência regular há pelo menoJ I (um) ano nos programas de âtendimento da Apae, e os a§sociados
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contÍibuinles, exigindo-se, destes, serem associados da Apae há, no minimo, I (um) aflo, estarem quites
com suas obrigações sociais e linanceiras, e terem, preferencialmente, experiência diretiva no
Movimento Apaeano.

Itr - Sâo inelegiveis simuldoea sucessiva ou alt€ÍDadamente para os cârgos de heside e, Vic€-
presidgote e Diretores FinanceiÍos, paÍa a DiÍetoria Executiva da Apae: cônjuge, companheiÍo, parentes
consanguineos ou af[rs até o 3' grau, fuocio&irios com vinculo direto ou indireto.

IV - Os c{didatos a Presidote, Vic€-Presidefte e DiretoÍes FirEnceiros deverão apresc,Dtar, no
ato da iDscÍição da ch4a, cópias auteoticadas ou origirais dos seguint€s docuúeotos:

a) carteira de identidade;
b) certidão de Íegularidade do CPF;
c) derclaraçâo de imposto de renda atual ou declatação de próprio puúo dos bens móveis e

imóveis de sua propriedade;
d) §ertidôes negativas cíveis, criminais e eleitorais de âÍnbito MuÍicipal, Estadual e Federal;
e) ficha de Íiliação de associado da Apae;

0 declaração sob as penas dâ lei de não ser helegivel, nos termos do iÍciso lll deste aíigo;
g) comprovante de residência dos candidatos no município sede dâ Apae;
h) termo de compromisso.

V E vedadn a acurnulação dc cârgos por membro do (ivrselho de Administrâçiio, Co selho
Iriscal e Diretoria []xecutrva da Apae.

VI - É vedada a prticipaç:lo & fuDciotráÍios da Apse na Diraoria Exeçúva, Do Cotrsêlho d€

Adúitristração e Do Cotrs€lho Fiscal, cortl ünculo empÍEgatioio dircto ou indiÍeto.

Art 6l () rcgistro de chapas cos dcrrais trabalhos da clciçlio serào eraminados c conduzidos
pcla Cornissào Iileitoral inslituída pelâ Apâe por nreio de Resolrçiio e regulados pclo Ilcgirn(jnlo Inlemo

tla nresnra.

An. 62 - A cl€içâo s€Íá Íealizada de ts& em três aDos, no mês de rcvembÍo, c a poss€ do§

mcmtíos eleiúos ocorÍrrá no l'dia riúil do mês dê jaoêiro do arc s€guiDte.

Parágrufu l intLtt L.m caÍáter c\cepcioDal. se os tncmb()s elcilos nào pudcrcm tomar posse no

primeiro dia util do nrés de laneiro do ano sctruinte à Assemblera dc Illciçào, o mandato da alual Düetoria
poderá scr prorÍogado ale a posse dos eleik)s

!9
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Art. 63 - Toda alteÍaçâo do presente Estatuto depetrderá de prévia apÍovasâo da proposts pêla
Federação Nacional das Apaes, deveodo ser homologâda pela Ass€mbleia Geral ExtraordiÍáÍia da Apae,
convocada com, pelo menos, 30 (triota) dias de antecedência, na forma do artigo 24.

AÍt. 64 - A extinção da Apse ou a alteração do oome somçtrte poderão soÍ feitas s€ deúerminadas

e aprovadas por deliberaçilo em Ass6oblsia Exfaorditrári4 instalada com a presença de, oo mínimo,
dois teÍços dos assoçiados em dia com as obrigagôes sociais, cabendo à Apa€ remeter cópia da atâ paÍa

a Federação das Apaes do Estado.

§ l' PaIa fusão e t alsformação da Apae, deveú ser observado o que determina a legislação

especifica em ügor.

§2' - É vedada a extinçito da Apae, srn frrsão ou tratrsftrmação, quar& houver denúncia de

ircgdarida& protocolada na Fsd€Íação & Estado e/ou na Federação Naeioül das Apaes.

Art. 65 - A DietoÍia Executiva" o Conselho de Admitristação e o Conselho Fiscal das Apaes

cujas Assembleias de Eleiçâo teoàam ocorrido em mês diverso do estabelêcido Íteste e§tatuto deverão

úomar as pÍoüdêrcias cablveis para ajustaÍ o pcÍíodo de mandú da Diraoria reduzildoo ou
pronogando.o, devendo sêr observado o metror período possivel para adequação do mandato.

Aí. 66 - Os casos omissos oo presente Estahúo seÍâo decididos pela reunião coojutrta da

DiÍetoria Executi\a e do Conselh de Aduriuistração, com força €úaIÍáÍia Do que oão colidir com e§te

Estatuto, âplicando-se subsidiariaoflts o Código CiüI.

Arl. 67 À parlir do orcânrirlhamcnto pcla loderaÇào Nac(»Él das Apacs do Presentij Eslillüto

parit as Apaes, cstas terão o prâzo de até 120 (cento c vinlc) dias pàra honlolo8açào do rlcstno pclas

r especlrr as Asscntblctils ucrxrs F\lÍaordini,Jias.

Art. 68 O prcsenle Lstatuto entrâ ent viSor a paíir de slü aprovaçào pela Assemblelâ (jerâl

E\traordinária e rcspcclivo rogisfio. devetrdo a I)iretoria E\ecutivâ provid(jnciâÍ a sua divulgaçâo

Nossa Serúq"a do §ocorÍo/Se, 02 de junho de 2023

APAE

Silva
PÍoqrádor Jü:ídico da APAE SocorÍo- SE

oAB/SE - 9125
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Protocolo n" 08. folha 146, averbado no Livro A-05, Íolha 059,

sob. o termo n' 744. Nossa Senhora do Socorro, 13 de lunho
de 2023

Escévente Autorizado

Emolumentos

Íotal: RS 80,16

Tâxã: RS 66,80

teíd RS 13,36

Selo: RS 0,00

Guia n" 210230001515

llebo lrfiddlF da SüYa Jüiü
ÉSCREVENTE

csnóÍio do 30 Ofl4o
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